 




PROJETO DE LEI Nº 2939/2009

Revoga o §1º dos artigos 1º e 2º da Lei 6.046, de 30/09/2008, bem como o §2º do art. 3º e altera a redação do §2º, dos artigos 1º e 2º e §3º do art. 3º da citada Lei, transformando-os em parágrafo único, §1º e §2º, respectivamente.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1° Ficam revogados o §1º dos artigos 1º e 2º da Lei 6.046, de 30/09/2008, bem como o §2º do art. 3º.

Art. 2º O §2º dos artigos 1º e 2º, bem como o §3º do art. 3º da Lei 6.046, de 30/09/2008, são renomeados, respectivamente, para parágrafo único, §1º e §2º, passando a vigorarem com a seguinte redação:

“Art. 1º ....

Parágrafo único. No mês de férias a que o ocupante do cargo tem direito, será devido apenas o valor do subsídio mensal.”

“Art. 2º ....

§1º. No mês de férias a que o ocupante do cargo tem direito, será devido apenas o valor do subsídio mensal.”

“Art. 3º ....

...

§2º. No mês de férias a que o ocupante do cargo tem direito, será devido apenas o valor do subsídio mensal.”

Art. 3º. O §3º do artigo 2º, fica renomeado para §2º.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2009.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 21 de maio de 2009.

 
PEDRO LUCAS RODRIGUES - Xará

Vereador
